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MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO - SC

DECRETO N° 2641/2013
De 23 de outubro de 2013.

o PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CERRITO/SC, no uso das
atribuições legais de acordo com a lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Artigo 1° - Tendo em Vista as comemorações do dia do Funcionário Público,
no dia 28 de outubro de 2013, será considerado "Ponto Facultativo".

§ 10 - A Secretaria Municipal de Saúde manterá uma equipe de plantão para
atendimento básico.

§ 2° - Ficam a disposição da Comunidade, os serviços considerados
essenciais.

Parágrafo Único. - O expediente será normal na Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Desporto.

Artigo 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São José do Cerrito, 23 de outubro de 2013.

Certifico que este Decreto foi registrado e publicado no Mural, consoante o disposto nos
arts. 115 e 170 da Lei Orgânica do Município.
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